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Prefácio





    É com enorme prazer que recebo a missão de apresentar o livro Segurança do Trabalho e seu autor Nestor, profissional que conheço desde quando começou a atuar como técnico em segurança do trabalho, pois tive a oportunidade de recrutá-lo para seu primeiro emprego na área. No período em questão, ele já demonstrara um perfil diferenciado, e que hoje se mantém em destaque pelo profissionalismo, criatividade e dedicação.




    Após anos trabalhando juntos, nos tornamos amigos pessoais. Tive o prazer também de ler sua primeira obra, o livro CIPA, e agora tenho a honra de escrever o prefácio desta segunda obra. Faço com imenso prazer, não só pela atualidade, mas também pela relevância do tema, pelo qual sempre me interessei e com o qual convivo diariamente, visto que exerço a profissão de psicólogo e atuo como gestor de recursos humanos, e o SESMT também faz parte do meu cotidiano.




    Este livro é um excelente material para todos que estão em período de formação ou já atuando na área. Todos que precisam executar algum procedimento específico da profissão. É um material de fácil interpretação, com resumos, modelos de procedimentos e passo a passo de cada um deles, no qual nosso “Mestre” Nestor esclarece tudo o que de mais importante tem a ser observado na área de segurança e saúde no trabalho.




    O autor se preocupou em redigir o livro em uma linguagem simples, porém tecnicamente clara e intuitiva. Tudo isso para contribuir com aqueles profissionais que estão começando, ou para os demais profissionais que não são da área, que é o meu caso, pois preciso saber bem sobre o SESMET para poder acompanhar os programas na empresa. Nesta obra em específico, pude conhecer um pouco mais sobre determinados assuntos os quais já são mencionados em sua primeira obra CIPA, e nesta pude me aprofundar em alguns detalhes extras.




    Há algo que não posso deixar de comentar: os exemplos e imagens que ficaram um espetáculo, o que torna o livro prático e não deixa dúvidas nos temas levantados. Também os capítulos que abordam os tipos de doenças que podem acometer o trabalhador por conta de exposição a cada tipo de agentes nocivos no trabalho.




    O livro também apresenta informações na parte de prevenção e reconhecimento dos riscos. Em outro capítulo, o autor faz uma boa apresentação de diversos tipos de programas necessários na empresa tanto para prevenção como para atender à legislação.




    Esta é uma obra que não pode faltar na estante de nenhum profissional seja ele relacionado ao SESMET ou não, porque segurança do trabalho é sempre algo útil e a obra está bem completa e com excelentes referências.




    Com certeza a partir desta obra ficarão bem menos complicados os primeiros passos dos profissionais na área de SST.




    Flaudimir Oliveira de Andrade




    Psicólogo, formado pela PUC-GO,




    MBA em Recursos Humanos pela UNINTER




    Criador e editor do blog: recursos humanos na rede




    www.recursoshumanosnarede.com
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    INTRODUÇÃO A SEGURANÇA DO TRABALHO




    Conheceremos neste capítulo a segurança do trabalho como um todo. Será apresentado um breve histórico sobre Segurança do Trabalho. Vamos entender o que é para depois nos aprofundarmos no assunto.




    Desde que o mundo foi criado, o homem precisa trabalhar para prover o seu sustento. No início, o trabalho era feito manualmente. E aos poucos o homem foi criando ferramentas para facilitar o seu trabalho. Algumas ferramentas criadas geraram riscos que no trabalho manual não existiam. Esses novos riscos obrigaram a tomada de medidas de prevenção aos riscos ocupacionais.




    Até o século passado, o trabalhador era considerado por muitos como peça descartável do processo de trabalho, ou seja, se acontecesse algum acidente ou o óbito do colaborador, bastava substituí-lo. Já no ano de 1844, a Grã-Bretanha aprovou o que estimam ser as primeiras leis de segurança do trabalho. Com o surgimento da OIT em 1919 e de outros órgãos internacionais, pensar em segurança do trabalho passou a fazer parte do processo de trabalho. E fez com que a situação de insegurança no trabalho fosse mudando aos poucos.




    Aos poucos, a onda de segurança do trabalho também chegou ao Brasil.




    Convém ressaltar que a Segurança do Trabalho tem crescido bastante no Brasil. Em vários estados, até os órgãos públicos têm se adequado gradativamente. Isso é um grande avanço, principalmente porque mostram que estão dando exemplo. Estão começando a viver aquilo que tanto cobram das empresas. Isso é justo.




    
1.1. O que é Segurança do Trabalho?





    A Segurança do Trabalho é um conjunto de ações voltadas à prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. Essas medidas visam interferir no modo como os trabalhos são realizados, tornando o ambiente mais seguro, agradável e compatível com a preservação da saúde e da integridade física de todos os presentes no local ou que interajam no local ainda que de forma eventual.




    Para implantar medidas de trabalho seguras, é necessário que antes se faça um estudo do ambiente de trabalho. Por meio dele, é possível determinar quais são as atitudes indicadas para determinado setor.




    Alguns exemplos da aplicação da segurança do trabalho em um ambiente:




    » Adaptação de máquinas às condições físicas do operador.




    » Estudo de formas para prevenir e combater incêndio.




    » Treinamentos e palestras sobre uso de EPI.




    » Adaptação da iluminação de forma a evitar pontos de escuridão no ambiente de trabalho. Introdução a Segurança do Trabalho.




    » Estudo do ambiente de trabalho, observando as condições ergonômicas, e de conforto dos funcionários.




    » Treinamentos sobre postura correta no transporte de materiais.




    » Colocar proteções que impeçam o contato acidental nas polias e partes móveis de maquinários.




    » Colocar proteções que impeçam o contato acidental nas partes quentes ou cortantes dos maquinários.
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1.2. Como Surgiu a Segurança do Trabalho – Um Pouco de História





    Veja um breve resumo sobre a história da segurança do trabalho.




    
1.2.1. No Mundo





    Na civilização Greco-Romana, Aristóteles cuidou das enfermidades dos mineiros e tentava evitá-las. Hipócrates (o pai de medicina), que viveu entre 460 a.C. a 370 a.C., identificou a origem das doenças relacionadas ao trabalho com as minas de estanho, já nos tempos da Grécia Antiga. No Século XVI, Paracelso estudou as afecções dos mineiros. Em 1700, Bernardus Ramazzini, que é considerado o pai da medicina do trabalho, publicou sua obra As doenças dos trabalhadores.




    Em torno de 1760, surge a Revolução Industrial na Inglaterra, com o aparecimento das máquinas de tecelagem movidas a vapor (tear mecânico). O artesão e sua família passam a trabalhar nas fábricas. Podemos dividir a Revolução Industrial em três fases:




    » 1760 a 1830: Ateve-se praticamente à Inglaterra. Surgiram as primeiras máquinas movidas a vapor.




    » 1830 a 1900: Difundiu-se pela Europa e América. Surgiram novas formas de energia: hidrelétricas e novos combustíveis (gasolina).




    » 1900 em diante: Várias inovações surgiram: energia atômica, meios de comunicação rápida, produção em massa.




    Alguns historiadores indicam a 4ª fase, a partir da década de 1950, com o advento dos computadores.




    Veja a seguir outros fatos importantes:




    » 1802: O parlamento inglês, por meio de uma comissão de inquérito, aprovou a 1ª lei de proteção aos trabalhadores: lei de saúde e moral dos aprendizes, estabelecendo limite de 12 horas de trabalho/dia, proibindo o trabalho noturno, obrigava os empregadores a lavarem as paredes das fábricas duas vezes ao ano e tornava obrigatória a ventilação desses locais.




    » 1831: Na Inglaterra, uma Comissão Parlamentar de Inquérito elaborou um cuidadoso relatório, o qual concluía que: “Diante dessa Comissão Parlamentar desfilou longa procissão de trabalhadores homens e mulheres, meninos e meninas, abobalhados, doentes, deformados, degradados na sua qualidade humana, cada um deles é clara evidência de uma vida arruinada. Um quadro vivo da crueldade humana do homem para com o homem, uma impiedosa condenação imposta por aqueles que, detendo em suas mãos poder imenso, abandonam os fracos à capacidade dos fortes”.




    » 1844 -1848: A Grã-Bretanha aprova as primeiras leis específicas de segurança do trabalho e saúde pública.




    » 1919: Criação da OIT (Organização Internacional do Trabalho). O Brasil é membro fundador.




    
1.2.2. No Brasil





    » 1891: A preocupação prevencionista teve início com a Lei que tratava da proteção ao trabalho dos menores, em 23/01/1891.




    » 1919: Criada a Lei n. 3.724, de 15/01/19 – Primeira Lei brasileira sobre acidentes de trabalho.




    » 1941: Em 21/04/41, empresários fundam no Rio de Janeiro a ABPA (Associação Brasileira para Prevenção de Acidentes).




    » 1943: CLT foi aprovada pelo Decreto-Lei n.5.452, em 01/05/43 (entrou em vigor em 10/11/43). Foi o instrumento jurídico que viria a ser prática efetiva da prevenção no Brasil.




    » 1944: Decreto-Lei n. 7.036, de 10/11/44, promoveu a “reforma da Lei de acidentes de trabalho” (um desdobramento que contava no capítulo V do Título II da CLT), objetivando maior entendimento da matéria e agilizando a implementação dos dispositivos da CLT referentes à Segurança e Higiene do Trabalho, além de garantir as assistências médica, hospitalar e farmacêutica aos acidentados e indenizações por danos pessoais por acidentes. Esse Decreto-Lei, em seu artigo 82, criou a CIPA.




    » 1953: Decreto-Lei n. 34.715, de 27/11/53, instituiu a SIPAT (Semana de Prevenção de Acidentes do Trabalho) a ser realizada na 4ª semana de novembro de cada ano. Também em 1953 a Portaria 155 regulamenta e organiza as CIPAs e estabelece normas para o funcionamento.




    » 1955: Criada a Portaria 157, de 16/11/55, para coordenar e uniformizar as atividades das SIPAT. Constando a realização do Congresso anual da CIPA durante a SIPAT. O Título do Congresso passou em 1961 para Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho (CONPAT). A exclusão do CONPAT ocasionou a proliferação de Congressos e outros eventos.




    » 1960: A Portaria 319 de 30/12/60 regulamenta o uso dos EPIs.




    » 1966: Criada conforme Lei n. 5.161, de 21/10/66, a Fundação Centro Nacional de Segurança Higiene e Medicina do Trabalho, atual Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho, em homenagem ao seu primeiro Presidente. Hoje mais conhecida como FUNDACENTRO.




    » 1967: A Lei n. 5.316, de 14/09/67, integrou o seguro de acidentes de trabalho na Previdência Social.




    » 1976: Surge a 6ª lei de acidentes de trabalho, e identifica doença profissional e doença do trabalho como sinônimos e os equipara ao acidente de trabalho.




    » 1972: Decreto n. 7.086, de 25/07/72, estabeleceu a prioridade da Política do PNVT (Programa Nacional de Valorização do Trabalhador). Selecionou 10 prioridades, entre elas a Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. A Portaria 3.237 do MTE de 27/07/72 criou os serviços de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho nas empresas. Foi o “divisor de águas” entre a fase do profissional espontâneo e o legalmente constituído. Essa portaria criou os cursos de preparação dos profissionais da área.




    » 1974: Iniciados, enfim, os cursos para formação dos profissionais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho.




    » 1977: A Lei n. 6.514, de 22/12/77, modificou o Capítulo V do Título II da CLT. Convém ressaltar que essa modificação deu nova cara à CIPA, estabeleceu a obrigatoriedade, estabilidade, entre outros avanços.




    » 1978: Criação das NRs (Normas Regulamentadoras), aprovadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do MTE, aproveitando e ampliando as postarias existentes e Atos Normativos, adotados até na construção da Hidrelétrica de Itaipu. Foram criadas na ocasião 28 Normas Regulamentadoras. Essa portaria representou um dos principais impulsos dados à área de Segurança e Medicina do Trabalho na época.




    » 1979: Em virtude da carência de profissionais para compor o SESMT, a resolução n. 262 regulamenta a criação de cursos em caráter prioritário para esses profissionais.




    » 1983: A Portaria n. 33 alterou a NR 5, incluindo os riscos ambientais.




    » 1985: A Lei n. 7.410, de 27/11/85, oficializou a especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho e criou a categoria profissional de Técnico em Segurança do Trabalho, até então os únicos profissionais prevencionistas não reconhecidos legalmente. Dava prazo de 120 dias para o MEC incluir os currículos básicos do curso de especialização em Técnico de Segurança do Trabalho. Mas somente em 1987, por meio do parecer 632/87 do MEC, foi estabelecido o curso de formação de Técnico em Segurança do Trabalho em vigor.




    » 1986: A Lei n. 7.498/86 regulamenta as profissões de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem.




    » 1986: A Lei n. 9.235, de 09/04/86, regulamentou a categoria de Técnico de Segurança do Trabalho, que na década de 1950 eram chamados de “Inspetores de Segurança”.




    » 1990: O quadro do SESMT NR 4 é atualizado. O SESMT a partir de então é formado por:




    » Engenheiro de Segurança do Trabalho.




    » Médico do Trabalho.




    » Enfermeiro do Trabalho.




    » Auxiliar de Enfermagem do Trabalho.




    » Técnico em Segurança do Trabalho.




    » 1991: Lei n. 8.213/91 estabelece o conceito legal de Acidente de Trabalho e de Trajeto nos Artigos 19 a 21 e no Artigo 22, também estabelece a obrigação da empresa em comunicar os Acidentes do Trabalho às autoridades competentes, entre outras ações importantes. Foi posteriormente alterado pelo Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992.




    » 2001: Entra em vigor a Portaria n. 458, de 4 de outubro de 2001, e fica proibido, a partir de então, o trabalho infantil no Brasil.




    » 2012: A presidente do Brasil institui, por meio da Lei n. 12.645, de 16 de maio de 2012, o dia 10 de outubro como o Dia Nacional de Segurança e de Saúde nas Escolas.




    
1.3. Introdução ao Estudo do SESMT





    Entre os profissionais ligados à área da prevenção que é mais conhecida como segurança do trabalho, há os que fazem parte do SESMT e os que não fazem. Independentemente de fazer ou não parte do SESMT, cada profissional que colabora com a segurança dos demais trabalhadores deve ser olhado com carinho. Afinal, o importante não é a posição que se ocupa, e sim o trabalho que se presta em favor do bem maior das empresas que são seus trabalhadores (ainda que muitas empresas não se deem conta disso).




    A importância do trabalhador




    Cada trabalhador é único! E um detalhe é importante. Inovação só vem de gente, inovação não vem de máquina. Por isso as empresas de hoje em dia têm cuidado com carinho de seus empregados. Uma delas é o Google. Faça uma pesquisa na Internet e veja como os funcionários do Google trabalham atualmente.




    Criadores de ideias




    Pare e pense, quando você viu uma máquina criar alguma coisa para a qual não foi projetada? Quando você viu uma máquina ter alguma ideia? Nunca, não é!




    As grandes ideias só veem de pessoas. Grandes ideias valem muito mais do que dinheiro e o mundo é movido por elas.




    As inovações geram milhões. Está aí o Facebook que não nos deixa mentir. Uma empresa criada para ser usada apenas entre alunos de uma universidade viu um mercado da forma como ninguém tinha visto. Foi criando e inovando e hoje é uma das empresas mais caras do mundo, estando na casa dos bilhões. Esse é apenas um exemplo de empresa que nasceu de uma ideia, várias outras existem na mesma situação.




    Criadores de soluções




    O trabalhador se difere das máquinas por criar soluções para o trabalho. E vemos claramente esse feito na quantidade de empresas que não fecharam devido a grandes ideias geradas por pessoas. E também em ideias que economizam milhões em várias empresas e que foram dadas pelos próprios empregados.




    O gerador de riqueza




    O empregado é peça chave da organização (empresa) tanto por ter ideias, criar soluções, quanto apenas por prestar trabalhos que muitas vezes a máquina não consegue fazer.




    
1.4. O que é SESMT?





    SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho) é o nome dado ao grupo de profissionais que estão listados na NR 4. O SESMT é uma mescla entre os profissionais que atuam na prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais e profissionais que atuam no tratamento dessas lesões e doenças, os profissionais da área médica.




    É importante lembrar que o SESMT só vale como está descrito na NR 4 (BRASIL, 1978d) para empresas que estão enquadradas no regime da CLT, conforme podemos verificar no texto abaixo do item 4.1:




    NR 4.1. As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.




    
1.5. Atribuições do SESMT de Acordo com a NR 4





    4.12. Compete aos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho:




    a) Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir e até eliminar os riscos à saúde do trabalhador ali existentes;




    Comentário: A norma que regulamenta a segurança no trabalho com máquinas e equipamentos é a NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Desde a alteração da norma em 2013, ela vem sofrendo críticas constantes dos empregadores por sua postura exigente.




    A Segurança do Trabalho deve contemplar desde as áreas operacionais até as administrativas. Todo o trabalho gera algum tipo de risco e, por isso, é importante estender a segurança a toda empresa. As medidas de segurança devem ser pensadas e executadas observando a particularidade dos riscos de cada ambiente.




    b) Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, mesmo reduzido, a utilização pelo trabalhador de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo com o que determina a NR 6, desde que a concentração, a intensidade ou característica do agente assim o exija;




    Comentário: Cabe ressaltar que as proteções coletivas devem ter preferência sobre as individuais. São grandes as vantagens de investir coletivamente na segurança do trabalho. O EPC, além de mais eficiente do que o EPI, acaba saindo bem mais em conta com o passar do tempo.




    c) Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações físicas e tecnológicas da empresa, exercendo a competência disposta na alínea “a”;




    Comentário: O SESMT deve ser ouvido quando a empresa for realizar alterações no layout ou reformas no ambiente de trabalho. É bem mais eficiente e barato construir pensando em segurança e comodidade no ambiente, do que ter que quebrar ou refazer para adequar as normas.




    d) Responsabilizar-se, tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NR aplicáveis às atividades executadas pela empresa e/ou seus estabelecimentos;




    Comentário: O SESMT é responsável tecnicamente e até legalmente por tudo que implanta ou deixa de implantar no ambiente de trabalho. Tudo relacionado a Segurança e Saúde no Trabalho passa por ele. Cada um na sua respectiva função e responsabilidade.




    De acordo com o Artigo 186 da Lei n. 10.406/2002 – Novo Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano”.




    O Artigo citado acima nos mostra o quão pesada é a responsabilidade a qual os profissionais do SESMT, estão expostos. Daí a importância de trabalharem com atenção e responsabilidade, já que as ações de Segurança e Saúde no Trabalho estão sobre a responsabilidade do SESMT, o fazer e o não fazer é responsabilidade dele.




    É claro que a responsabilidade maior está sob o empregador, a CLT, no artigo segundo, deixa clara essa responsabilidade quando diz que o “empregador assume os riscos da atividade, admite, assalaria e dirige a prestação de serviços”.




    Ao empregador cabe o bônus sobre a prestação de serviço, ou seja, o lucro, mas cabe também o ônus da prestação de serviços. Esse ônus pode impactar a empresa de diversas formas no que tange a segurança do trabalho. Afinal, o acidente
onera desde o afastamento do trabalho até um pedido de indenização.




    Existem até empresas que tiveram que fechar devido a indenizações ligadas à morte de trabalhador no exercício do trabalho.




    O empregador tem a palavra final sobre o fazer ou o não fazer. É ele que detém o recurso para aplicar em medidas de segurança que garantam ao empregado um exercício sadio de sua profissão.




    O empregador tem poder administrativo e pode responder pela omissão na parte que lhe cabe. O SESMT (na pessoa dos profissionais que fazem parte dele) é o consultor e na qualidade de consultor pode responder na proporção da sua devida responsabilidade.




    e) Manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la, conforme dispõe a NR 5;




    Comentário: Muitas vezes o pessoal do SESMT só reclama da CIPA, mas não faz nada para ajudá-la em suas eventuais necessidades. É preciso que o SESMT tenha consciência de que eles são os especialistas. A CIPA é puramente vocacional e não envolve pagamentos por trabalhos, nem salários adicionais. E, por isso, a responsabilidade do SESMT é formado por profissionais, e a CIPA por trabalhadores vocacionais.




    O SESMT precisa usar de sua força para fazer a CIPA funcionar como as normas definem.




    A CIPA é uma parceira de grande valor para o SESMT da empresa. Quando empresa e SESMT conseguem formar uma CIPA que funciona, grande parte das dificuldades será facilmente ultrapassada. Na Segurança do Trabalho, a parceria faz a força.
A união CIPA, SESMT e empregador é muito importante para o sucesso da gestão de segurança da empresa.




    f) Promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto por meio de campanhas quanto de programas de duração permanente;




    Comentário: Para promover tais atividades de conscientização, o SESMT pode utilizar várias estratégias, entre elas:




    » SIPAT – Semana Interna de Prevenção de Acidentes.




    » Treinamentos de integração.




    » Treinamentos de segurança.




    » Treinamentos sobre uso de EPI.




    » Placas, folders, panfletos, filmes e informativos sobre prevenção de acidentes e de doenças ocupacionais.




    » Promover palestras e atividades antitabagismo. Portaria interministerial n. 3.257 de 22/09/1988 dos Ministérios do Trabalho e da Saúde.




    » Palestra sobre AIDS e HIV, segundo a NR 5, item NR 5.16, letra “p”.




    » Treinamentos sobre procedimentos de trabalho.




    Essas são apenas algumas das várias atividades de conscientização existentes, e que normalmente são realizadas nas empresas.




    g) Esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção;




    Comentário: O SESMT é o órgão responsável pelas ações de segurança do trabalho na empresa. E, para que consiga realizar seu trabalho, necessita de apoio e dinheiro. Não é possível fazer uma gestão de segurança eficiente sem dinheiro.




    O SESMT precisa manter o empregador a par das necessidades em se tratando de segurança do trabalho, e conscientizá-lo de que investir é necessário. Para isso ele precisa saber o custo dos acidentes e o valor das multas referentes a sua área de atuação.




    O SESMT precisa saber também o custo do seu trabalho de forma global. E, para isso, indico que, para cada problema ou situação de risco levantada, tenhamos pelo menos três soluções possíveis para apresentar ao empregador.




    É importante também mostrar o quanto a implantação de cada medida preventiva vai gerar em economia para o empregador. No final, é isso que o empregador quer dos seus empregados, “objetividade”. Não podemos deixar que nosso trabalho seja subjetivo... Precisamos materializá-lo o máximo possível!




    Proteger a saúde e a integridade física do trabalhador é muito importante, mas o quanto isso gera de economia para a empresa? Essa que é a grande pergunta que devemos fazer todos os dias.




    O SESMT deve estar sempre presente no chão de fábrica e onde mais houver riscos de acidentes e doenças ocupacionais. Tem de estar em sintonia com os funcionários e manter um diálogo aberto. Muitas vezes uma condição de risco que passa despercebida pelos profissionais (SESMT) pode ser percebida e comunicada pelos funcionários. Essa comunicação é essencial para que as práticas seguras sejam implantadas.




    h) Analisar e registrar em documento(s) específico(s) todos os acidentes ocorridos na empresa ou estabelecimento, com ou sem vítima, e todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características do acidente e/ ou da doença ocupacional, os fatores ambientais, as características do agente e as condições do(s) indivíduo(s) portador(es) de doença ocupacional ou acidentado(s);




    Comentário: Esse controle de dados exigidos pela NR nos garante um histórico dos acidentes. Seguindo essa orientação, saberemos facilmente:




    » Quais setores geraram mais acidentes de trabalho.




    » Quais funções causaram mais acidentes.




    » Qual é o perfil do acidentado, homem, mulher, idade média.




    » Agentes causadores de acidentes.




    » Horários de maior incidência de acidentes.




    » Características dos acidentes, partes atingidas, gravidade da lesão etc.




    ALTERAÇÃO NA NR 4 – ENVIAR OS DADOS DE ACIDENTES NÃO É OBRIGATÓRIO




    O preenchimento dos quadros 3, 4, 5 e 6 da NR 4 relativos às estatísticas de acidente de trabalho ainda está valendo.




    As empresas devem preencher os dados mês a mês e de forma anual, conforme os quadros na NR 4. O que mudou é que não é mais obrigatório enviar os dados ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).




    A Portaria n. 2.018, de 23 de dezembro de 2014, trouxe novo texto ao item 4.4.1, letra “i”, da NR 4.




    Antes era assim:




    NR 4.12 Compete aos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho:




    i) registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de insalubridade, preenchendo, no mínimo, os quesitos descritos nos modelos de mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI, devendo a empresa encaminhar um mapa, contendo avaliação anual dos mesmos dados à Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho até o dia 31 de janeiro, através do órgão regional do MTb.




    Agora ficou assim:




    NR 4.12 Compete aos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho:




    i) registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de insalubridade, preenchendo, no mínimo, os quesitos descritos nos modelos de mapas constantes nos Quadros III, IV, V e VI, devendo o empregador manter a documentação à disposição da inspeção do trabalho.




    De novo, menos papel:




    Com a alteração, o MTE mais uma vez reduz a quantidade de papéis a serem enviados a ele tal qual também aconteceu na NR 5 em 2011. Na ocasião, por meio da alteração na NR 5, deixou de ser obrigatório enviar ao MTE a documentação referente ao processo eleitoral da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes).




    Atenção: A emissão dos quadros continua sendo obrigatória.




    Os quadros da NR 4 devem continuar a ser emitidos, porém, não é mais obrigatório enviá-los ao MTE. Eles devem permanecer na empresa à disposição do MTE. Logo, a falta deles pode continuar gerando multas para a empresa.




    Vale ressaltar que você pode acessar e baixar gratuitamente os modelos dos quadros que precisamos emitir e guardar na empresa (deixando à disposição da fiscalização do Ministério do Trabalho).




    j) Manter os registros de que tratam as alíneas “h” e “i” na sede dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho ou facilmente alcançáveis a partir dela, sendo de livre escolha da empresa o método de arquivamento e recuperação, desde que sejam asseguradas condições de acesso aos registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser guardados somente os mapas anuais dos dados correspondentes às alíneas “h” e “i” por um período não inferior a 5 (cinco) anos;




    l) As atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente prevencionistas, embora não seja vedado o atendimento de emergência, quando se tornar necessário. Entretanto, a elaboração de planos de controle de efeitos de catástrofes, de disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios, ao salvamento e atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente estão incluídos em suas atividades.




    Comentário: A NR deixa claro que a profissão do SESMT visa em primeiro momento à prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Tudo que cerca o SESMT deve estar com foco na prevenção.




    Se os profissionais que compõem o SESMT conseguirem alinhar o pensamento em um só, a prevenção será realidade dentro da empresa. E, assim, cada profissional do SESMT dentro da sua atribuição deve colaborar para o sucesso do todo. Acredito que essa seja a ideia central dos legisladores da NR4.




    NR 4.13. Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho deverão manter entrosamento permanente com a CIPA, dela valendo--se como agente multiplicador, e deverão estudar suas observações e solicitações, propondo soluções corretivas e preventivas.




    Comentário: Como já havia ressaltado acima, a parceria entre CIPA e SESMT aumenta as chances de sucesso da gestão de Segurança do Trabalho na empresa. Cada um dentro da sua atribuição pode colaborar para o todo.




    
1.6. Profissionais que Fazem Parte do SESMT





    De acordo com a NR 4, item 4.4., os profissionais que fazem parte do SESMT são:




    a) Engenheiro de Segurança do Trabalho: engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação conforme determina a Lei n. 7.410, de 27 de novembro de 1985.




    Na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), o código do Engenheiro de Segurança do Trabalho é 2149-15. Eles controlam perdas de processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos produtivos, gerenciam atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente, planejam empreendimentos e atividades produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho.




    b) Médico do Trabalho.




    Na CBO, o código desse profissional é 2251-40. Eles realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.




    c) Enfermeiro do Trabalho.




    Na CBO, o código desse profissional é 2235-30. Eles prestam assistência ao paciente e/ou cliente; coordenam, planejam ações e auditam serviços de enfermagem e/ou perfusão. Os enfermeiros implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Os perfusionistas realizam procedimentos de circulação extracorpórea em hospitais. Todos os profissionais desta família ocupacional podem realizar pesquisa.




    d) Auxiliar de Enfermagem do Trabalho.




    Na CBO, o código desse profissional é 3222-30. Desempenham atividades técnicas de enfermagem em empresas públicas e privadas, como: hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente, zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família.




    e) Técnico de Segurança do Trabalho: técnico portador de comprovação de Registro Profissional expedido pelo Ministério do Trabalho.




    O código CBO desse profissional é 3516-05. Eles elaboram, participam da elaboração e implementam política de saúde e segurança no trabalho (sst); realizam auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participam de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participam da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciam documentação de sst; investigam, analisam acidentes e recomendam medidas de prevenção e controle.




    
1.7. Profissionais Prevencionistas que não Fazem Parte do SESMT NR 4





    Existem profissionais que atuam no campo da Segurança e Saúde no Trabalho mesmo sem ter ligação com o SESMT. Algumas categorias profissionais até tentaram entrar na NR, para assim, passar de fato a fazer parte do SESMT, algumas já desistiram, outras continuam tentando.




    Alguns profissionais que estão relacionados com a segurança do trabalho, mas não fazem parte da NR 4 (SESMT) são:




    » Psicólogo do Trabalho.




    » Fisioterapeuta do Trabalho.




    » Odontólogo do Trabalho.




    » Ergonomista.




    » Higienista Ocupacional.




    » Tecnólogo de Segurança do Trabalho.




    
1.7.1. Psicólogo do Trabalho





    Formado a título de especialização, a psicologia do trabalho é uma subdisciplina da Psicologia habitual. Ela se dedica ao estudo, à estruturação e à análise da saúde mental no trabalho.




    Psicologia do trabalho e Psicologia organizacional andam juntas. No segundo modelo, ela estuda os aspectos organizacionais da empresa. Devido aos aspectos parecidos, psicologia do trabalho e psicologia organizacional ocupam praticamente o mesmo lugar dentro da organização.




    A saúde mental do trabalhador é cada vez mais praticada nas empresas, tendo em vista que hoje a alta competitividade, insegurança gerada pelo medo de perder o emprego, pressão por produção exagerada e vários outros tipos de pressões muitas vezes expõem o trabalhador a danos ou perturbações mentais.




    Estudos apontam que uma das profissões mais atingidas psicologicamente por causa de estresse e outros males são os professores.




    
1.7.2. Fisioterapeuta do Trabalho





    Formado a título de especialização em nível superior. O Fisioterapeuta do Trabalho é um profissional que atua no pós-trauma, bem como no setor de prevenção. É especialista na recuperação motora do acidentado/traumatizado, mas também atua no campo da prevenção da saúde motora do trabalhador.




    
1.7.3. Odontólogo do Trabalho





    Formado a título de especialização em nível superior. O Odontólogo do Trabalho tem o foco voltado para a saúde bucal dos trabalhadores. Tanto a saúde de forma preventiva como corretiva.




    
1.7.4. Ergonomista





    É um profissional pós-graduado em Ergonomia que pode ter diversas formações de base, desde áreas da saúde, gestão ou projeto.




    A função do Ergonomista é analisar o ambiente de trabalho, principalmente na parte de mobiliários, instalações e rotina de trabalho dos funcionários. Ele busca interferir no aspecto de conforto. Busca tornar o trabalho ergonomicamente melhor possível, evitando as doenças ocupacionais advindas de posturas e mobiliário inadequado.




    
1.7.5. Higienista Ocupacional





    É o profissional com curso superior na área de ciências exatas e com pós-graduação em Higiene Ocupacional. A atuação do profissional tem forte ligação com avaliações ambientais.




    O Higienista Ocupacional é o profissional com conhecimento em avaliações qualitativas e principalmente as quantitativas dos mais variados agentes presentes no ambiente de trabalho.




    
1.7.6. Tecnólogo de Segurança do Trabalho





    Segundo a CBO do Ministério do Trabalho, suas atividades são: controlar perdas de processos, produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos produtivos, gerenciam atividades de segurança do trabalho e do meio ambiente, planejam empreendimentos, atividades produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho.




    
1.8. Quem Define a Quantidade de Profissionais do SESMT que Devem Atuar na Empresa?





    O dimensionamento previsto na NR 5 define quantos profissionais do SESMT deverão fazer parte da empresa, bem como carga horária de trabalho.




    
1.9. Importância da Segurança do Trabalho





    A Segurança do Trabalho é muito importante, por isso, a implantação de práticas seguras no trabalho vem crescendo bastante ultimamente.




    Hoje é difícil encontrar um funcionário que “nunca” tenha passado por pelo menos uma palestra sobre prevenção de acidentes de trabalho, uso do EPI, integração etc.




    Ao longo do livro, abordaremos, detalhadamente, as principais vantagens de investir na segurança dos funcionários.




    
1.9.1. Organização do Ambiente





    A Segurança do Trabalho possibilita a realização de um trabalho mais organizado. Isso leva não somente a evitar acidentes, mas também ao aumento da produção, pois, tornando o ambiente mais agradável, os funcionários produzirão mais e com melhor qualidade.




    A Segurança do Trabalho proporciona também melhoria nas relações entre patrões e funcionários. Quando o funcionário percebe melhorias no ambiente de trabalho passará a ter mais carinho e respeito com a direção da empresa. O resultado pode aparecer em produtos de mais qualidade.




    
1.9.2. Evitar Acidentes de Trabalho





    É o ponto alto da Segurança do Trabalho. Por meio das ações de prevenção desenvolvidas na empresa, podemos evitar o aparecimento de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais.




    
1.9.3. Em quais Segmentos se Aplicam a Segurança do Trabalho





    A Segurança do Trabalho se aplica a todos os segmentos. Evidentemente cada um tem suas características e riscos específicos, e, exatamente por isso, cada ambiente precisa ser “cuidado” com um olhar particular.




    
1.9.4. Os Riscos do Ambiente





    É importante que o profissional de Segurança do Trabalho tenha capacidade técnica necessária para avaliar desde os riscos grandes até os pequenos. O risco pequeno de hoje pode se tornar grande amanhã. Uma situação que passa despercebida hoje poderá provocar grandes acidentes amanhã.




    Acidentes são acidentes, todos são desagradáveis.




    
1.9.5. O que a Empresa Ganha Investindo em Segurança do Trabalho?





    Alguns empresários ainda acreditam que investir em Segurança do Trabalho é gasto, mas esse é um erro grave! Estudos indicam que para cada real gasto em segurança do trabalho são economizados outros 4. De uma forma superficial, podemos dizer que a empresa, investindo em segurança do trabalho, economiza:




    

      [image: ]

    




    » Gastos com acidentes.




    » Gastos com transporte do acidentado.




    » Gastos com afastamentos causados por doenças ocupacionais. Os primeiros quinze dias de afastamento do acidentado do trabalho são pagos pela empresa.




    » Gastos com contratação de mão de obra temporária ou permanente para ocupar o lugar deixado pelo trabalhador acidentado.




    » Prejuízos materiais. É comum que, em casos de acidentes, maquinários e produtos se percam, sejam danificados e inutilizados.




    » Gastos com reabilitação do trabalhador. A volta de um funcionário que sofreu acidente de trabalho às vezes é problemática. Logo que o funcionário retorna do período de afastamento causado por acidente de trabalho, é provável que leve um tempo até conseguir retomar a sua capacidade laborativa habitual, ou seja, no começo ele vai produzir menos. Nesse período, ele está blindado pela estabilidade de um ano concedida pela Lei n. 8.213/91, art. 118.




    » Gastos com indenizações e com ações na justiça trabalhista civil. Qualquer acidente que envolva alguma perda pode gerar ações na justiça. O único jeito de evitar é construindo um ambiente de trabalho mais seguro.




    » Desgaste da imagem da empresa. É notório que hoje ninguém quer fazer negócios ou adquirir produtos que tenham marcas de sangue ou sofrimento de funcionários. A chamada Responsabilidade Social está em toda parte, as empresas e os consumidores estão cada vez mais atentos a isso.




    Outro favor que tem sido muito observado são itens de Selo Verde. Hoje as empresas que agridem o meio ambiente também têm perdido espaço para as que investem em ações de preservação.




    Quem não se enquadra na Responsabilidade Social com certeza cedo ou tarde perderá dinheiro.




    
1.9.6. Posso Contratar um Tecnólogo para o Lugar de um Técnico de Segurança do Trabalho?





    Se a contratação for feita com base na obrigação legal, por meio do dimensionamento do SESMT previsto na NR 4, devemos cumprir o que as normas ditam. Se na NR 4 consta a obrigação de contratar um Técnico de Segurança do Trabalho, não adianta contratar nenhum outro profissional para o lugar dele.




    Quem inventa fica sem amparo legal e corre o risco de sofrer as penalidades previstas em lei.




    Importante: Se a contratação de algum membro do SESMT é baseada na NR 4, isso significa que ele não pode ser substituído por nenhum outro profissional de dentro ou de fora do SESMT.




    
1.9.7. Quais as Ferramentas que Podem ser Usadas para Promover a Segurança do Trabalho na Empresa?





    São várias as ferramentas que podem ser utilizadas. As mais comuns são:




    » PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais): É usado para identificar os riscos do ambiente e por meio dessa identificação adotar as medidas preventivas e corretivas adequadas.




    » PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção): É obrigatório em construções com 20 ou mais funcionários. A única diferença entre PCMAT e o PPRA é que ele tem de prever os riscos e medidas preventivas em todas as fases da obra.




    » PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional): É o programa que dita os exames a serem realizados pelos funcionários. Esse programa anda lado a lado com o PPRA.




    » CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes): É um grupo de trabalhadores que atuam na prevenção de acidentes de trabalho. Metade deles é eleita pelos funcionários e metade indicada pelo empregador.




    » DDS (Diálogo Diário de Segurança): São palestras curtas que tratam de Segurança do Trabalho e assuntos relacionados. Normalmente as palestras não passam de 10 minutos.




    » Treinamento de Integração: É o treinamento ministrado ao recém-contratado, a fim de familiarizá-lo com os procedimentos de trabalho, nesse item são inclusos os cuidados referentes à Segurança do Trabalho.




    » Permissão de Trabalho: Documento que visa informar o funcionário dos riscos da sua função e das medidas preventivas que deverão ser adotadas por ele.




    Por meio da Permissão de Trabalho, o funcionário se compromete a seguir as normas de segurança e medicina do trabalho da empresa.




    Esses são apenas alguns dos mais comuns. Dependendo do segmento e do ramo de atividade da empresa, surgirá a necessidade de outros, que inclusive poderão substituir alguns dos que estão na lista acima.




    
1.9.8. E, por fim, Por que a Empresa Deve Investir em Segurança do Trabalho?





    Quando a empresa investe em Segurança do Trabalho, o ambiente fica mais leve, mais harmonioso, seguro e agradável. E, com isso, o próprio funcionário se sente mais valorizado e tende a ficar mais satisfeito e motivado no trabalho.




    Funcionário satisfeito é funcionário motivado, e rende mais no desempenho da função. A empresa ganha, a família dele ganha, a sociedade ganha, o Brasil ganha.




    Quem pensa que investir em Segurança do Trabalho sai caro é porque nunca presenciou a dor e o prejuízo causados por um acidente de trabalho. Já houve casos em que empresas tiveram de fechar as portas em consequências de ações e indenizações.




    Exercícios




    1. O que você entende por Segurança do Trabalho?




     




     




     




    2. Quais profissionais fazem parte do SESMT?




     




     




     




    3. O Tecnólogo de Segurança pode ser contratado no lugar do Técnico de Segurança?




     




     




     




    4. Qual é a atribuição mais marcante do SESMT?




     




     




     




    5. O que você entende por agir preventivamente?
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